
              ESTADO DA BAHIA 
               PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOJIPE 

          GABINETE DO PREFEITO.   

Rua Bernardino Borges, 09 – Centro – Maragojipe – CEP: 44420-000. 
Tel: (0xx75) 3526-2950;  

PORTARIA Nº 091 DE 20 DE JUNHO DE 2008. 

“Ato de Nomeação dos aprovados em Concurso Público nº 01/208, para 

provimento do Cargo de Professor Nível I, pertencente ao Quadro de 

Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Maragojipe-BA”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOJIPE, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal e legislação específica que 

dirime a nomenclatura e quantidade de cargos públicos:  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear, os abaixo relacionados, para o Cargo Efetivo de 

Professor Nível I, Criado pelas Leis Municipais 001/2003, 003/2006, 034/2006 e 0013/200 e 

selecionados por meio da Lei Municipal 002/2003, que institui o regulamento geral para a 

realização de  concursos públicos  neste município de Maragojipe-BA. 

Debora Jesus Santos 

Adilma Conceicao Santos de Sousa 

Joseney Silveira Santana 

Lucinalva de Souza do Carmo da Silva 

Fania de Cerqueira Santos 

Sonia Vila Verde Santana Souza 

Eneas dos Santos Oliveira 

Conceiçâo Eliana Leite de Brito 

Paticia França Nery 

Leonizia de Jesus Sena de Almeida 

Joana Angelica da Conceiçâo 

Maria Cleide Almeida Bezerra 

Jelza Rita Fernandes Barbosa 

Silvana Correia de Andrade Santana Teles 

Sandra Claudia Fernandes Araujo 

Luciana Nair de Oliveira Pires 

Ana Maria Brito de Jesus 

Sócrates Fernandes de Araújo 

Livia Cristina Reis Guerreiro Andrade 

Rita de Cassia Santana Souza 

Madalena Monteiro Ventura 

Claudineia Reis da Cruz Rebouças 

Reginaldo Oliveira de Jesus 

Edson Santos Barbosa 

Yolanda Nunes Pinto dos Santos 

Lucia Nedes Fernandes Barbosa Fernandes 

Mayara Alves de Freitas 

 
Art. 2º - Os nomeados no artigo anterior exercerão o cargo em Regime 

Estatutário, organizado pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei 15/94) 

Art. 3º- Os Nomeados de que trata esta Portaria, após o competente 

concurso público, tiveram os seus nomes normalmente publicados em lista classificatória 

devidamente publicada.  

Art. 4º - A Comissão Especial do Concurso teve o seu relatório 

devidamente homologado pelo gestor municipal dos termos do art. 26 da Lei Municipal 

002/2003. 

 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE  E REGISTRE-SE 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Sílvio José Santana Santos 

Prefeito Municipal de Maragojipe 
 


